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Resumo
O objetivo deste artigo é apresentar àqueles(as) que

se iniciam no estudo da violência praticada contra as

mulheres uma breve contextualização histórica do

modo como, gradualmente, este se tornou um tema do

campo dos Direitos Humanos e da Saúde Pública. Par-

timos da Declaração Universal dos Direitos dos Ho-

mens para, em seguida, discutirmos sua importância

para o campo dos Direitos Humanos e analisarmos a

polêmica entre direitos humanos versus direitos das

mulheres. Posteriormente, apresentamos as diversas

convenções e tratados internacionais de proteção dos

direitos das mulheres e sua importância para a cons-

cientização da Saúde Pública, com relação ao fenôme-

no da violência. Inicialmente abordada como “causas

externas” de morbidade e mortalidade, devido à gran-

de incidência e aos elevados prejuízos sociais, econô-

micos e de saúde (física e psicológica), atualmente a

violência é reconhecida como um campo específico e

urgente de intervenção sob a perspectiva da Saúde

Pública. De modo particular, a violência praticada con-

tra as mulheres é um problema de proporções mundi-

ais, que atinge pessoas de todas as classes sociais,

religiões e etnias. Afirmamos que, a partir da inclu-

são da violência contra as mulheres na arena dos di-

reitos humanos e da Saúde Pública, começaram a ocor-

rer transformações mais efetivas nas políticas legais

de muitos países, como a criação de programas de in-

tervenção e outros suportes. Por fim, apresentamos a

situação do Brasil com relação à igualdade de gênero.
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tos humanos; Saúde pública; Brasil.
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Abstract
The aim of this paper is to show to those who are

beginning to study the subject of violence against

women a brief historical overview of the way it gradu-

ally became a theme of the fields of Human Rights

and Public Health. We start with the Universal Decla-

ration of Human Rights to discuss its importance for

the field of Human Rights and to analyze the polemic

between human rights versus women’s rights. After

that, we present the international treaties and con-

ventions that protect women’s rights and their impor-

tance to raise the awareness of the Public Health fi-

eld about violence. Initially seen as “external causes”

of morbidity and mortality, because of its high inci-

dence and several social, economic and health (physi-

cal and psychological) damages, nowadays violence is

seen as a specific domain of the Public Health field

that needs urgent intervention. In particular, violen-

ce against women is a global problem that reaches

people of all social classes, religions and ethnic

groups. We claim that, since the inclusion of violence

against women in the fields of Human Rights and

Public Health, more effective transformations in the

legal policies of several countries have begun to oc-

cur, like the creation of interventional programs and

other supports. At the end, we show Brazil’s position

about gender equality.

Keywords: Violence Against Women; Human Rights;

Public Health; Brazil.

Direitos das Mulheres, Direitos
Humanos?
A noção e formulação jurídica dos Direitos Humanos é

algo bastante recente  – mesmo no mundo ocidental –

e associada à luta internacional do período posterior

à Segunda Guerra Mundial pelo combate às atrocida-

des cometidas pelo nazismo, sendo um de seus mar-

cos fundadores a Declaração Universal dos Direitos
dos Homens, de 1948. O fundamento dos Direitos Hu-

manos é o princípio de dignidade inerente à condição

humana, independentemente de raça, cor, língua, na-

cionalidade, idade, convicções sociais, políticas ou

religiosas1. A introdução dessa discussão no contexto

internacional como objeto de proteção por parte dos

Estados nacionais causou impacto nas Constituições

de diversos países, fazendo com que o direito interno

desses países e o direito internacional passassem a

constituir um sistema de proteção jurídica dos direi-

tos humanos, expresso nos tratados internacionais e

nas Constituições dos Estados. Os tratados internaci-

onais de direitos humanos garantem direitos especí-

ficos aos indivíduos, estabelecem obrigações e res-

ponsabilidades aos Estados signatários, criam meca-

nismos para monitorar a obediência dos Estados com

relação às suas obrigações e permitem que os indiví-

duos busquem compensações por violações desses

direitos. Assim, ao assinar um tratado internacional,

o Estado fica obrigado a cumpri-lo e submete-se ao

monitoramento para verificação de seu comprimento

e à jurisdição internacional (Campos, 2004).

A Declaração Universal dos Direitos dos Homens
(DUDH), juntamente com mais três documentos, com-

põe a Carta Internacional dos Direitos do Homem. Isso

decorre do fato de a Declaração não obrigar formal-

mente os Estados a cumpri-la, sendo, portanto, insufi-

ciente. Assim, foram produzidos outros dois documen-

tos: o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais e o Pacto Internacional dos Direi-
tos Civis e Políticos, nos quais os Estados se obriga-

ram a assegurar o pleno exercício dos direitos neles

reconhecidos, sem qualquer discriminação em função

do sexo. Ambos os Pactos foram assinados em 1966,

mas entraram em vigor apenas em 1976, pois foi preci-

so aguardar dez anos para que 36 Estados os ratificas-

1 Note-se que não há referências ao sexo ou ao gênero.
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sem. Tal fato mostra que os Estados facilmente assinam

Declarações, mas apresentam muito mais dificuldades

e resistências para assumirem tais compromissos

(Lopes, 2005).

Ainda assim, a partir da Declaração Universal dos
Direitos dos Homens, iniciou-se uma caminhada inédi-

ta na história da humanidade, afirmando-se a necessi-

dade de respeitar a igualdade entre todos os seres

humanos. Apesar de isso ainda estar muito longe de

corresponder à prática, o valor simbólico e real da

Declaração é inegável. Considerada como base comum

a ser respeitada por todos os povos e nações, atua

como uma espécie de “medida padrão” para a avalia-

ção do respeito aos direitos humanos, embora a sua

existência não baste. É necessária também a vontade

concentrada e incessante, principalmente da socieda-

de civil, para que não seja esquecida. Foi a partir des-

se texto que se desenvolveram movimentos para a

descolonização, a favor dos direitos cívicos, da demo-

cracia, do bem-estar das crianças e da igualdade entre

mulheres e homens (Vicente, 2000).

Contudo, também é de se ressaltar que, quando a

Carta das Nações Unidas foi elaborada, em 1945, as

mulheres tinham direito a voto em apenas 31 países e

eram tratadas como pessoas de “segunda classe” em

quase todo o mundo. Além disso, a própria Declaração
Universal dos Direitos dos Homens está escrita no

masculino, reforçando a posição inferior das mulhe-

res e sua falta de poder, bem como a conotação eviden-

te de que existiam direitos para os homens, mas não

para a totalidade da humanidade. Na construção inici-

al dos direitos humanos, as diferenças de gênero per-

maneceram invisíveis, quer na sua dimensão de cons-

trução social, quer na sua dimensão biológica. A com-

plexidade das diferenças de gênero foi neutralizada

durante muitas décadas, começando a ser denunciada

apenas a partir do movimento de mulheres, em mea-

dos da década de 1960 (Ferreira, 2005; Roseira, 2005).

A utilização da expressão “direitos dos homens” é

polêmica e tem suscitado discussões acirradas. Barreto

(2005) afirma que essa questão apenas é colocada em

determinadas línguas, como o Português. A crítica à

linguagem sexista afirma que esta constitui um en-

trave ao processo de instauração da igualdade e da

verdadeira apropriação dos direitos do homem pelas

mulheres, lembrando o papel da língua na formação

da identidade social das pessoas e a interação que

existe entre a língua e as atitudes sociais. Portanto,

defender a mudança de nome (para Declaração Universal

dos Direitos dos Homens e das Mulheres ou Declaração

Universal dos Direitos Humanos) significa reconhecer

a importância desses aspectos para a igualdade entre

mulheres e homens. Nesta lógica, uma Recomendação

do Comitê de Ministros do Conselho da Europa, de 1990,

incita os Estados-membros a desenvolverem uma lin-

guagem não-sexista. Do mesmo modo, a Carta da União
Européia2 fala em “direitos fundamentais”.

Por outro lado, Lopes (2005) refuta a expressão

Direitos Humanos das Mulheres, pois considera que

os direitos humanos são universais, aplicando-se a

todo o ser humano, mulher ou homem. A autora lembra

também que o texto da referida Declaração Universal
dos Direitos dos Homens fala em indivíduo e pessoa,

sendo que, apenas ao se referir à idade para o casa-

mento e ao direito de contrair o matrimônio em liber-

dade, prefere a expressão homem e mulher. Uma ques-

tão adicional colocada pela autora é o fato de a expres-

são direitos do homem ser a tradução portuguesa para

human rights, que deveria ser traduzida mais ade-

quadamente para direitos humanos. Também não po-

demos esquecer de que a presidência da Comissão de

Direitos Humanos que redigiu os textos da Declaração

e da Carta de Direitos Humanos foi entregue justa-

mente a uma mulher, Eleanor Roosevelt. Nesta posição,

a antiga e mais destacada Primeira-Dama estaduniden-

se, conhecida ativista dos direitos humanos e defen-

sora da paz, procurou destacar a igualdade de direitos

entre homens e mulheres, o que nem sempre foi fácil,

tal como pode ser percebido em seu relato do trabalho

nesta Comissão (Roosevelt, 1948, livre tradução nossa):

“O Comitê para a redação da versão preliminar da De-

claração dos Direitos Humanos se reuniu pela primei-

ra vez em Junho de 1947. O delegado da U.R.S.S., Sr.

Korotevsky, e o delegado da Bielorússia, ambos desau-

2 A Carta dos Direitos Fundamentais da União Européia foi proclamada em Nice, em 07 de Dezembro de 2000, e representa a síntese
dos valores comuns dos Estados-membros da União Européia, incluindo os direitos sociais e econômicos, com base na jurisprudên-
cia do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, de Estrasburgo. Além do preâmbulo introdutório, está dividida em sete capítulos:
dignidade; liberdade; igualdade; solidariedade; cidadania; justiça e disposições gerais. (Informação disponível em: http://europa.eu/
scadplus/leg/pt/lvb/l33501.htm, acessado em 25 de Junho de 2007).
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torizados por seus países a votarem com relação a um

documento inacabado e, sem instruções de seus go-

vernos, participaram muito pouco na discussão geral

do Comitê, acabando por concordar com o princípio de

que todos os homens são iguais e que os homens e as

mulheres devem ter direitos iguais.[…]”

Lopes (2005), apesar de refutar a expressão “direi-

tos humanos das mulheres”, admite que os direitos

humanos possuem uma vertente feminina (ou mascu-

lina), não só em seu gozo e exercício, mas também na

sua ausência. Isso é particularmente visível na área

do direito à saúde sexual e reprodutiva, onde, eviden-

temente, há circunstâncias específicas às mulheres

que não existem para os homens. Homens e mulheres

têm direito à saúde para exercem a paternidade e a

maternidade de forma saudável. Contudo, no caso das

mulheres, existe uma vasta gama de direitos que nem

sempre são contemplados ou cujo gozo nem sempre é

permitido. “Há, portanto, um rosto feminino do direi-

to e haverá um rosto masculino, mas não há direitos

diferentes, na minha opinião, para homens e mulhe-

res” (Lopes, 2005, p. 159). A autora prossegue afir-

mando que este rosto feminino aparece nas ausências

ou nas violações dos direitos humanos, qual sejam: a

maior parte dos pobres do mundo são mulheres; a maior

parte dos analfabetos são mulheres; a maior parte dos

crimes sexuais são praticados contra mulheres; as

mulheres e jovens são a maior parte da pessoas trafica-

das e exploradas sexualmente; quem mais sofre as

conseqüências da falta de assistência e de cuidado na

saúde sexual e reprodutiva são as mulheres e as adoles-

centes e, por fim, a maior parte dos refugiados e des-

locados em situações de guerra e conflitos armados,

externos e internos, são as mulheres e suas crianças.

Diante de todas essas constatações, foi em finais

da década de 1960 e meados de 1970 que se iniciou o

processo de conscientização sobre a necessidade da

criação de mecanismos institucionais para a melhoria

das condições de vida das mulheres de todo o mundo,

esboçando-se as primeiras definições a esse respeito.

Em 1967, foi criada a Declaração para a Eliminação
da Discriminação contra as Mulheres, a qual está na

gênese da Convenção para a Eliminação de Todas as

Formas de Discriminação contra as Mulheres, de 1979

(Lopes, 2005). Neste mesmo processo, o ano de 1975

foi proclamado pela Organização das Nações Unidas

(ONU) como Ano Internacional da Mulher e realizou-

se a I Conferência sobre as Mulheres, na Cidade do

México. Nesta, o período compreendido entre os anos

1976 e 1985 foi declarado como a Década das Mulheres
e aprovou-se o respectivo Plano de Ação Mundial (Sil-

va, 2002).
De acordo com Monteiro (2005), foi em 1979, após a

realização da Convenção para a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Contra as Mulheres, orga-
nizada pela ONU, que a violência contra as mulheres
passou a ser reconhecida oficialmente como um crime
contra a humanidade.3 Portanto, aos poucos, o proble-
ma da violência contra as mulheres passou a ter maior
visibilidade. Primeiro, por força e iniciativa das orga-
nizações a favor dos direitos das mulheres. E, a partir
dos anos 1980, a nível dos governos e organismos in-
ternacionais – como a ONU e algumas de suas agênci-
as especializadas – e também de outras organizações
não especificamente “de mulheres”, como a Anistia
Internacional e a Federação Internacional para o Pla-
nejamento Familiar (Vicente, 2000). Esta Convenção é
considerada a “carta dos direitos humanos das mulhe-
res” (Lopes, 2005, p. 162). Mas, apesar de ter quase 30
anos e de seu caráter vinculativo, continua a ser alvo
de constantes violações dos direitos nela enunciados.

Após a Década das Mulheres e até o ano de 1995, a
ONU realizou mais três conferências mundiais espe-
cificamente sobre mulheres: 1980, Copenhagen; 1985,
Naioróbi e 1995, Pequim. Em 1993, como resultado da
Conferência sobre os Direitos Humanos, realizada em
Viena (Áustria), surgiu a Declaração de Viena para a
Eliminação da Violência Contra as Mulheres. Nesta,
encontramos pela primeira vez uma clara classifica-
ção das diferentes formas de violência (Lopes, 2005;
Monteiro, 2005):

1) Violência praticada por outros membros da família

(abrangendo as agressões físicas e psicológicas, as

sevícias sexuais infligidas às crianças do sexo femini-

no, violação conjugal, mutilações genitais e outras prá-

ticas tradicionais, bem como exploração econômica);

3 Destacamos aqui a observação de Roseira (2005) de que este documento foi elaborado com base no conhecimento e metodologias
então existentes. Posteriormente, a Plataforma de Ação de Pequim, de 1995, e o seu documento de avaliação, de 2000, consagraram
as iniciativas e ações futuras sob uma perspectiva de gender mainstreaming (inserção da perspectiva de gênero em todas as
políticas e programas).
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2) Diversos tipos de violência ocorridos no contexto

das comunidades locais (violação, intimidação sexual

e intimidação no local de trabalho, ensino ou outras

instituições, proxenetismo e prostituição forçada);

3) Violência perpetrada ou tolerada pelo próprio Esta-

do (seja por negligência ou falta de respostas dos ser-

viços institucionais).

Para além de apresentar essas definições, a Confe-

rência de Viena tem sido considerada como um marco,

pois representou uma mudança radical ao impor aos

governos a obrigação de zelar pela garantia dos direi-

tos das mulheres. Apesar de nenhum dos documentos

preparatórios dessa conferência fazerem menção a es-

te respeito, a pressão das numerosas organizações

internacionais de mulheres fez com que o texto final

desse encontro consubstanciasse os direitos das mu-

lheres como direitos humanos. Assim, foi na década

de 1990 que surgiu o movimento que se identificou

com a máxima os direitos das mulheres são direitos
humanos. Lançada por organizações de mulheres, esta

idéia é, ao mesmo tempo, simples e complexa. Sim-

ples porque destaca o fato de que as mulheres com-

põem a metade da humanidade; complexa, radical e

potencialmente transformadora, pois denuncia o fato

de as mulheres ainda não gozarem o direito que lhes é

devido como seres humanos. O enquadramento dos

direitos das mulheres como direitos humanos permi-

tiu que se fizessem exigências nos termos que a co-

munidade internacional já aceitava, por exemplo, para

alguns grupos (como as minorias étnicas). Além dis-

so, permitiu que mulheres de todo o mundo se unis-

sem por uma plataforma comum e fez com que, cada

vez mais, os direitos humanos se integrassem às ques-

tões étnicas, de classe social, religião, idade e etc. Ou

seja, a compreensão das agressões praticadas contra

as mulheres como violação dos direitos humanos esta-

beleceu que os Estados são responsáveis por esses

abusos, sejam eles cometidos na esfera pública ou

privada (Ferreira, 2005).

Na seqüência da Declaração de Viena, diversos

relatórios foram realizados pela Comissão de Direitos

Humanos da ONU, os quais puseram mais à vista as

situações a que as mulheres em todo o mundo estavam

sendo submetidas. Nesse período, as questões relati-

vas às desigualdades de gênero começaram a ser estu-

dadas em maior profundidade, assumindo a dimensão

de um problema político cuja equação integra a prote-

ção, a promoção e a realização dos direitos humanos,
fazendo-se presente nas diversas conferências mun-
diais realizadas no período: Ambiente e Desenvolvi-
mento, realizada no Rio de Janeiro, em 1992; Direitos
Humanos, em Viena, 1993; População e Desenvolvimen-
to, Cairo, 1994; e Desenvolvimento Social, em Copenha-
gen, 1995. Especialmente na Conferência Internacional
sobre População e Desenvolvimento, realizada no Cairo,
o problema da violência contra as mulheres se fez pre-
sente em diversos capítulos de seu Programa de Ação,
com o reconhecimento dos direitos reprodutivos das
mulheres (Ferreira, 2005; Roseira, 2005; Vicente, 2000).

Um ano depois, em 1995, foi realizada a Quarta
Conferência Mundial da ONU sobre as Mulheres, em

Pequim (Beijing), sendo a violência contra as mulhe-

res assumida também como uma questão de gênero e

definida como

todo o acto de violência baseado no género, do qual
resulte, ou possa resultar, dano ou sofrimento físi-
co, sexual e psicológico para as mulheres, incluin-
do as ameaças de tais actos e coacção ou privação
arbitrária de liberdade, quer ocorra na vida públi-
ca ou privada, constituindo uma manifestação de
relações de poder historicamente desiguais entre
homens e mulheres (citado por Vicente, 2000, p.

47-48).

A Plataforma de Pequim é um documento de parti-
cular importância no campo dos direitos das mulhe-
res, pois constitui uma estratégia mais fundamenta-
da em termos de ações e conceituações a esse respei-
to, sendo considerada a “cartilha fundamental em ter-
mos internacionais no domínio da identificação das
principais áreas estratégicas de acção no sentido de
corrigir as desigualdades de género” (Roseira, 2005,
p. 95). Considerando que os direitos humanos estão
ligados às questões econômicas, civis, sociais, cultu-
rais e políticas, a autora afirma que a Plataforma de
Pequim instigou os Governos, a comunidade interna-
cional e a sociedade civil a intervir em doze áreas es-
peciais de preocupação: (1) a pobreza; (2) as desigual-
dades na educação e formação profissional; (3) as de-
sigualdades e inadequações no acesso aos cuidados
de saúde; (4) a violência contra as mulheres; (5) a desi-
gualdade nas estruturas políticas e econômicas; (6)
os efeitos dos conflitos armados e outros sobre as
mulheres; (7) as desigualdades na partilha de poder e
tomada de decisão; (8) a insuficiência dos mecanis-

Saúde Soc. São Paulo, v.17, n.3, p.101-112, 2008  105



mos para promover o progresso das mulheres; (9) o

desrespeito, a inadequada promoção e proteção dos

direitos humanos das mulheres; (10) a estereotipação

das mulheres, a desigualdade no acesso e na partici-

pação em todos os sistemas de comunicação; (11) as

desigualdades de gênero na gestão dos recursos natu-

rais e defesa do meio ambiente e (12) a discriminação

persistente contra as adolescentes e a violação de seus

direitos. Para cada uma dessas áreas, foram propos-

tos objetivos estratégicos e medidas específicas para

atingi-los, dando-se especial atenção aos grupos mais

vulneráveis em cada um desses aspectos.

Em 1998, o Tribunal Penal Internacional4, através

do Estatuto de Roma, reconheceu como crime contra a

humanidade a violação, a gravidez forçada (comum

durante a guerra da Bósnia, em que, devido à política

de modificação étnica da população, as mulheres fo-

ram engravidadas e detidas até que nascessem as cri-

anças), a escravatura sexual, a prostituição forçada, a

esterilização à força ou qualquer outra forma de violên-

cia no campo sexual de gravidade comparável, inde-

pendentemente de se estar em estado de guerra ou de

paz. Tais crimes foram incluídos no Estatuto de Roma

como conseqüência das situações encontradas nos

tribunais especiais para o julgamento das violações

praticadas contra as mulheres durante os conflitos

nos Balcãs e no Ruanda e, principalmente, pela ação

dos movimentos de mulheres – em especial a Coligação
das ONGS para o Tribunal, através do núcleo especial

para defesa dos direitos das mulheres denominado

Women Caucus – que pressionaram, de diversas for-

mas, os delegados dos Estados. Além disso, o Estatuto

de Roma consagrou, pela primeira vez, num princípio

geral de interpretação da lei, a não-discriminação ba-

seada no gênero, juntamente com outros critérios tra-

dicionais, como a religião, a raça, a opinião política,

entre outros. Por fim, sabendo das pressões que são

exercidas sobre as testemunhas de tais tipos de cri-

mes, o Tribunal também instituiu uma Unidade de
Apoio às Vítimas e Testemunhas, com funções não só

de proteção, mas também de aconselhamento e acom-

panhamento psicológico (Escarameia, 2005).

Os estudos atualmente realizados por todo o mun-

do mostram que a situação das mulheres, apesar das

diversas iniciativas realizadas, continua marcada por

graves violações dos direitos humanos. Dessa forma,

em 1999, foi aprovado e assinado o Protocolo Faculta-
tivo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Mulheres (conhecido

pela sigla em inglês como Convenção CEDAW) e, no

ano 2000, a ONU organizou uma Sessão Especial para
Avaliação da Plataforma de Pequim, processo que

culminou com a aprovação de uma declaração política

de reafirmação dos compromissos contidos no docu-

mento de 1995 e de compromisso com a superação dos

obstáculos encontrados para a sua implantação, docu-

mento também conhecido como Iniciativas e Ações
Futuras para a Implementação da Declaração e Pla-
taforma de Ação de Pequim ou Pequim+5 (Lopes, 2005;

Roseira, 2005).

Esses diversos documentos da ONU possuem va-

lor e conseqüências distintas, sendo construídos uns

sobre os outros a partir da linguagem que se conse-

guiu acordar (conforme refere Lopes, 2005, p. 163, atra-

vés da agreed language). Isso implicou que, em dife-

rentes documentos, a agreed language fosse simples-

mente repetida e, em alguns casos, que se avançasse

um pouco mais e, em outros, que se retrocedesse. É o

caso, por exemplo, da Plataforma de Ação de Pequim,

onde não se conseguiu inserir toda a agreed language
já presente na Conferência do Cairo, constituindo um

retrocesso. Também em detrimento da Declaração de

Viena, foi extremamente difícil conseguir que a Pla-

taforma de Pequim afirmasse que os direitos das mu-
lheres são direitos humanos. Do mesmo modo, devido

à pressão de ultra-conservadores de várias orienta-

ções religiosas, foi extremamente difícil implantar

tudo o que significasse a subtração das mulheres do

jugo do casamento e da família ou qualquer alusão a

direitos sexuais e reprodutivos. Conceição Lopes

(2005), que participou de todo esse processo, chama-o

de “dois passos à frente, um passo atrás”. Foi assim

também que, em 2000, o texto sobre as Iniciativas e
Ações Futuras (Pequim+5) simplesmente repetisse

parágrafos inteiros da Plataforma de Ação de Pequim.

Como diz a autora, quando não se pode dar passos à

frente, ao menos que não se dê nenhum para trás…

Como vemos, o campo dos direitos humanos, es-

4 Uma vez que este não é diretamente o tema de nossa análise, lembramos apenas que este Tribunal tem jurisdição internacional para
quatro tipos de crimes: o genocídio, os crimes contra a humanidade, os crimes de guerra e o crime de agressão (Escarameia, 2005).
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pecialmente o do direito das mulheres, não é um cam-

po pacífico. Antes, tem se apresentado como um espa-

ço constante de luta, em que a ação dos movimentos

de mulheres tem sido fundamental para o seu

questionamento e análise crítica. Vicente (2000) lem-

bra que, tanto no encontro de Viena quanto no de Pe-

quim, confrontaram-se duas posições face aos direi-

tos humanos: a universalista e a culturalista. A pri-

meira (que prevaleceu) entende que os direitos huma-

nos são intrínsecos à pessoa, justamente pelo fato de

que é um ser humano, não podendo ser condicionado

por qualquer autoridade. A corrente culturalista en-

tende que, em nome da “cultura”, num sentido muito

amplo, é legítima a não-universalidade dos direitos

humanos. Portanto, aceita que existem direitos hu-

manos especificamente femininos e especificamente

masculinos. Por exemplo, no primeiro caso está o di-

reito de não ser violada, de não ser forçada a abortar,

não ser mutilada genitalmente e de ser mãe; no segun-

do, o de não ser violado, não ser castrado e de ser pai.

Lopes (2005) complementa com a constatação de que,

no encontro de Viena, prevalecera uma teoria uni-

versalista, ao passo que, em Pequim, houve uma tenta-

tiva de forçar por um posicionamento culturalista.

Tentou-se que hábitos e tradições, como a mutilação

genital feminina ou a submissão total da mulher den-

tro do casamento, prevalecessem sobre os direitos

humanos. O argumento, vindo especialmente dos paí-

ses de orientação islamita, era de que a cultura oci-

dental não tinha direito de intervir na sua cultura e

tradições (ainda que as suas próprias Constituições

políticas garantam a igualdade de direitos entre os

sexos).

Devido à força da corrente culturalista, crimes

cometidos em nome da família, da religião e da cultu-

ra do grupo permaneceram por muito tempo fora do

escrutínio dos tratados internacionais de direitos

humanos, sendo exemplos: as mortes forçadas das

mulheres viúvas na Índia, Paquistão e outros países

de influência islâmica; a complacência para o aborto e

o infanticídio de fetos ou bebês recém-nascidos do

sexo feminino nas sociedades em que há uma grande

pressão econômica e social para que as famílias não

tenham filhas mulheres, como é o caso da China e da

Índia; as mutilações genitais femininas infligidas às

mulheres do mundo islâmico, e tantas outras situa-

ções. Uma justificativa para a permanência de muitas

dessas violações se relaciona ao direito à liberdade de

religião. Como sabemos, existem religiões que consa-

gram as desigualdades entre homens e mulheres nos

seus princípios. No conflito entre dois direitos, o di-

reito abstrato à liberdade religiosa tem permanecido

como superior ao direito à vida, ao exercício da sexua-

lidade, da realização pessoal, do trabalho e de tantos

outros. Além disso, os instrumentos internacionais

de direitos das mulheres impõem obrigações e proce-

dimentos mais brandos do que outras convenções in-

ternacionais; as instituições responsáveis pela apli-

cação e fiscalização desses instrumentos dispõem de

poucos recursos e o seu campo de ação freqüentemente

é circunscrito, fazendo com que o não-cumprimento

das disposições por parte dos Estados seja bastante

tolerado (Ferreira, 2005).

A Saúde Pública e a Violência
Contra as Mulheres
No campo da Saúde Pública, a inserção da violência

praticada contra as mulheres como um problema a

que se deve dar particular atenção seguiu o movimento

histórico das convenções e tratados de direitos huma-

nos. Contudo, sua inserção inicial foi a partir da preocu-

pação com os aspectos relacionados à violência em

geral e sua importância para o processo de saúde e

doença das populações. A partir da década de 1980 e,

mais intensamente, na década de 1990, a problemáti-

ca da violência adquiriu maior força nos debates políti-

cos e sociais e no planejamento em saúde pública. Foi

apenas nesse período que a Organização Panamerica-

na de Saúde (OPAS) e a Organização Mundial de Saúde

(OMS) começaram a falar explicitamente em violên-
cia. Anteriormente, utilizava-se a rubrica “causas ex-

ternas” da Classificação Internacional de Doenças, a

qual incluía atos como suicídios, homicídios e aciden-

tes fatais. Do mesmo modo, o conceito de morbidade

dizia respeito a ferimentos, fraturas, traumas e quei-

maduras causadas por confrontos interpessoais ou

coletivos. Em 1994, a OPAS realizou uma conferência

internacional com os Ministros de Saúde das Américas,

pesquisadores e especialistas sobre o tema. Dentre as

conclusões desse encontro, destacou-se a constatação

de que a violência, devido ao grande número de víti-

mas e à magnitude de suas seqüelas físicas e psicológi-

cas, adquiriu um caráter endêmico e se tornou uma
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responsabilidade da Saúde Pública, uma vez que cabe

a esse setor o atendimento de urgência, tratamento e

reabilitação das suas vítimas (Minayo, 2006).

Na seqüência dessa conferência internacional, a

OMS passou a desenvolver e estimular pesquisas in-

ternacionais sobre a temática da violência em seus

mais diferentes âmbitos. Apenas como exemplos, po-

demos citar as seguintes publicações: Violence: a
public health priority, de 1996; Violence against
women: a priority health issue, de 1997; Injury: a leading
cause of the global burden of disease; Injury
surveillance guidelines e Report of the consultation
on child abuse prevention, todas de 1999; Guidance
for surveillance of injuries due to landmines and
unexploded ordnance, de 2000; Putting women first:
ethical and safety recommendations for research on
domestic violence against women, de 2001 e Missing
voices: views of older persons on elder abuse, de 2002.

Como vemos, são estudos que abordam uma grande

variedade de contextos e situações de violência, com

grande ênfase para a violência doméstica, seja contra

mulheres, crianças ou pessoas idosas.

Assim, no já citado encontro de Pequim, um dos

temas abordados foi a variedade de estudos e pesqui-

sas sobre as situações de violência a que muitas mu-

lheres são submetidas em todas as partes do mundo.

Percebeu-se que esses estudos utilizam diferentes

estratégias e metodologias, de acordo com as realida-

des e possibilidades locais, sendo difícil agrupar e

comparar seus dados. Conseqüentemente, é difícil

conhecer a real dimensão do problema e estabelecer

programas efetivos de prevenção. A fim de superar

esse obstáculo, em 1997, a Organização Mundial de

Saúde (OMS), um dos Organismos Especializados da

ONU, iniciou um estudo padronizado e articulado en-

tre dez países (Bangladesh, Brasil, Etiópia, Japão,

Namíbia, Peru, Samoa, Sérvia e Montenegro, Tailândia

e Tanzânia) sobre a saúde das mulheres e suas vivên-

cias de violência doméstica. Os resultados prelimina-

res desse levantamento mostraram que a violência

praticada contra as mulheres é um fenômeno univer-

sal que ocorre em todo o mundo, sendo, freqüente-

mente, seus perpetradores pessoas conhecidas das

vítimas (Skinner e col., 2005; World Health Organiza-

tion, 2005a).

Em 1997, a OMS convocou uma nova conferência

internacional sobre saúde, desta vez contando com a

participação dos Ministros de Saúde dos países inte-

grantes da Organização das Nações Unidas (ONU).

Nesse encontro, a violência também foi um dos temas

abordados, sendo considerada uma das cinco priori-

dades recomendadas às Américas. Na sua Resolução

WHA.49.25, a OMS caracterizou a violência da seguinte

forma (Dahlberg e Krugg, 2002, p. 6, tradução nossa):

1 - Violência auto-dirigida: sub-dividida em comporta-

mento suicida e auto-agressão;

2 - Violência interpessoal: correspondendo à violência

familiar, entre parceiros e comunitária (as primeiras

geralmente ocorrem no espaço da casa, e a última no

espaço social-comunitário);

3 - Violência coletiva: abrange as violências social,

econômica e política.

Destacamos no estudo da violência no âmbito da

Saúde Pública a publicação, em 2002, do Relatório

Mundial sobre Saúde e Violência, da OMS, onde foram

especificadas definições, classificações e contextua-

lizações para o problema da violência em geral, bem

como apresentados planejamentos e estratégias de

prevenção (Minayo, 2006). Assim, a OMS utiliza como

definição para violência

o uso intencional de força ou poder, através de

ameaça ou agressão real, contra si mesmo, outra

pessoa ou contra um grupo ou comunidade, que

resulta ou tem grande probabilidade de resultar

em ferimentos, morte, prejuízos psicológicos, pro-

blemas de desenvolvimento ou privação (Dahlberg

e Krugg, 2002, p. 5, tradução nossa).

Percebemos que essa definição associa a intencio-

nalidade à violência, independentemente do resulta-

do que produza, o que pode gerar algumas controvér-

sias: em muitos casos, é extremamente difícil deter-

minar se a intenção de utilizar a força também está

associada à intenção de causar danos (por exemplo,

pais podem dar uma palmada no filho com a intenção

de corrigi-lo). Além disso, pode haver diferenças entre

o comportamento pretendido e a conseqüência dese-

jada (no exemplo anterior, a conseqüência desejada é

a correção do filho, e não o seu ferimento). Outro as-

pecto a destacar nessa definição é a utilização da ex-

pressão “poder”, ao invés de unicamente “força física”.

Com isso, amplia-se os limites do ato violento, inclu-

indo-se atos que resultam de uma relação de poder,
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como a intimação e a ameaça. O termo “uso de força”

também inclui a negligência ou a omissão, que nem

sempre resulta em ferimentos físicos ou mortes, mas

pode causar problemas psicológicos, físicos e sociais

(Dahlberg e Krugg, 2002). Nesse sentido, percebemos

que as reivindicações e reflexões suscitadas pelo

movimento de mulheres desde meados da década de

1960, finalmente começaram a aparecer nos textos e

recomendações internacionais da Saúde Pública.

Por definição, a Saúde Pública não diz respeito aos

indivíduos, mas à melhoria de condições de vida para

o maior número possível de pessoas. Sua preocupação

é a prevenção dos problemas de saúde e a ampliação

de melhores cuidados e segurança para as populações

como um todo. Atua através da ação coletiva, com a

interlocução entre diferentes setores (saúde, educa-

ção, assistência social, justiça e segurança). Mas, aci-

ma de tudo, enfatiza a prevenção. Ou seja, ao invés de

simplesmente aceitar ou reagir à violência, seu ponto

de partida é a convicção de que o comportamento vio-

lento e suas conseqüências podem ser evitados, as-

sim como seu impacto pode ser reduzido e amenizado.

Da mesma forma em que se consegue prevenir e redu-

zir as complicações relacionadas à gravidez, doenças

infecciosas, acidentes de trabalho e doenças causa-

das por água ou alimentos contaminados, a OMS assu-

me que também a violência e seu impacto podem ser

prevenidos e reduzidos (Dahlberg e Krugg, 2002, 2006).

A violência, juntamente com as doenças crônicas e

degenerativas, está alterando o perfil dos problemas

de saúde em países de todo o mundo. Em suas origens

e manifestações, representa um fenômeno sócio-his-

tórico que acompanha a história da humanidade e não

constitui, por si, um problema de saúde pública. Ape-

nas quando olhamos para os seus efeitos na saúde

individual e coletiva é que percebemos a importância

da formulação de políticas e práticas específicas para

seu enfrentamento e prevenção, nomeadamente no

campo da saúde pública.

As investigações mostram que mulheres que so-

freram abuso sexual na infância ou na vida adulta

adoecem mais do que mulheres que não passaram por

tal situação, tanto com relação à saúde física e psico-

lógica quanto à adoção de comportamentos não-sau-

dáveis, como tabagismo, consumo de álcool e outras

drogas e sedentarismo. De modo geral, há um risco

maior de desenvolverem depressão, tentativas de suicí-

dio, dor crônica, transtornos psicossomáticos, ferimen-

tos físicos, problemas gastrointestinais, síndrome de

intestino irritável e diversos problemas para a saúde

reprodutiva (gravidez indesejada, contaminação por

HIV e outras doenças sexualmente transmissíveis,

abortos espontâneos ou provocados). Estudos popula-

cionais sugerem que, entre 40% e 72% de todas as

mulheres que foram fisicamente violentadas por um

parceiro, a agressão deixou seqüelas físicas em algum

momento de suas vidas. No Canadá, 43% das mulheres

agredidas receberam cuidado médico e 50% tiveram

de pedir licença no trabalho em virtude da agressão.

Contudo, os ferimentos não são o resultado mais co-

mum, destacando-se as “desordens funcionais”: um

conjunto de queixas que não tem uma causa médica

identificável. Além disso, a violência conjugal tam-

bém afeta os filhos do casal: crianças que testemu-

nham violência conjugal estão mais propensas a de-

sencadear diversos problemas psicológicos e compor-

tamentais, incluindo ansiedade, depressão, baixo de-

sempenho escolar, baixa auto-estima, desobediência,

pesadelos e queixas físicas. Estudos recentes tam-

bém indicam que a violência conjugal pode afetar, di-

reta ou indiretamente, a mortalidade infantil, tanto

na forma de abortos, feto nati-mortos ou mortalidade

infantil tardia (após os cinco anos de vida) (Heise e

Garcia-Moreno, 2002).

Seguindo a tendência de dar particular atenção à

violência contra as mulheres, o já citado Relatório
Mundial sobre Saúde e Violência da OMS apresentou

dois capítulos específicos sobre a temática: as diver-

sas formas de violência praticadas contra as mulhe-

res (Heise e Garcia-Moreno, 2002) e a violência sexual

(Jewkes e col., 2002). Posteriormente, a OMS publicou

outros materiais sobre o assunto, nomeadamente: um

guia prático para pesquisadores e ativistas (Ellsberg

e Heise, 2005) e uma publicação com recomendações

para atingir as Metas de Desenvolvimento do Milênio

com relação à violência contra as mulheres (World

Health Organization, 2005b).

A partir da inclusão da violência contra as mulhe-

res na arena pública dos direitos humanos e da saúde,

começaram a ocorrer transformações mais efetivas nas

políticas legais de muitos países, como a criação de

programas de intervenção mais elaborados e outros

suportes. Contudo, até meados de 1990, as principais

transformações ocorreram no campo dos direitos hu-
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manos e da justiça, com uma crescente conscientização

do aspecto criminal envolvido nas situações de vio-

lência doméstica e percepção de que a segurança das

mulheres e crianças estaria garantida com a punição

dos agressores. A esse respeito, destacamos a obser-

vação de Skinner e colaboradores (2005), que afirmam

que esta “agenda de punição”, apesar de possuir as-

pectos positivos, não é suficiente. É necessário tam-

bém estimular a criação de ações de apoio e suporte às

vítimas de violência e a prevenção de sua ocorrência,

desafios colocados ao século XXI.

Brasil e a Igualdade entre Mulheres
e Homens
No Brasil, a atuação do movimento feminista e de

mulheres – conhecido como “lobby do batom” – foi de-

terminante para que o processo de revisão do texto

constitucional incorporasse praticamente todas suas

propostas encaminhadas à Assembléia Nacional Cons-

tituinte. Dessa forma, a Constituição Federal de 1988,

no Artigo 5º., afirma que todos os homens e mulheres

são iguais em direitos e obrigações. Além disso, des-

de meados da década de 1970 e, principalmente, da

década de 1990, o país tem participado de diversas

conferências no âmbito das Nações Unidas e assumi-

do compromissos no sentido de assegurar os direitos

humanos das mulheres, dos negros, das minorias ét-

nicas e de outros grupos marcados pela pobreza e dis-

criminação (Brasil, 2006). Dentre os principais Trata-

dos, Declarações, Pactos, Planos de Ação e Conven-

ções Internacionais de Proteção aos Direitos Huma-

nos ratificados pelo Brasil, destacamos:

• Carta das Nações Unidas (1945);

• Convenção contra o Genocídio (1948);

• Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948);

• Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação Racial (1965, ratificada em 1968);

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos

(1966, ratificado em 1992);

• Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais

e Culturais (1962, ratificado em 1992);

• Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de

Discriminação Contra as Mulheres (1979, ratificada com

reservas em1984 e ratificada plenamente em 1994);

• Convenção sobre a Tortura e outros Tratamentos ou

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (1984,

ratificada em 1989);

• Convenção Sobre os Direitos das Crianças (1989,

ratificada em 1990);

• Declaração sobre a Eliminação da Violência contra a

Mulher (1993);

• Plano de Ação da Conferência sobre População e De-

senvolvimento (1994);

• Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e

Erradicar a Violência Contra a Mulher - Convenção

Belém do Pará (1994, ratificada em 1995);

• Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial sobre

a Mulher (1995);

• Protocolo Facultativo CEDAW (1999, ratificado em

2001).

Dessa forma, a legislação nacional foi reforçada

por esses pactos internacionais, sendo também com-

plementada por outras alterações e medidas. Por exem-

plo, desde meados da década de 1980, de modo pionei-

ro no contexto internacional, o Brasil passou a instalar

“Delegacias da Mulher”, órgãos especializados da Po-

lícia Civil que procuram dar um atendimento mais

adequado às vítimas de violência conjugal e sexual. A

primeira Delegacia da Mulher foi criada no Estado de

São Paulo, em 1985, sendo, aos poucos, seguida por

instituições em outros estados brasileiros (Rifio-

tis, 2004). Em 2003, o novo Código Civil finalmente

eliminou todas as discriminações legais contra as

mulheres que ainda vigoravam e, em 2005, a lei penal

eliminou a possibilidade de impunidade do agressor

sexual que se casasse com sua vítima, retirou do rol

de criminalidades o adultério – que servia para justifi-

car as maiores atrocidades em nome da “defesa da

honra” – e eliminou a expressão discriminatória “mu-

lher honesta”, até então presente na definição de víti-

ma de alguns crimes sexuais. Mais recentemente, uma

grande vitória foi a promulgação, em 2006, da Lei

11.340, a Lei Maria da Penha. Destinada especifica-

mente à violência doméstica e familiar e reconhecen-

do-a como uma violação dos direitos humanos, essa lei

define uma política pública articulada destinada à

segurança das mulheres (Barsted, 2006).

Com isso, o Brasil passou a ser o 18º país da Améri-

ca Latina com uma lei específica para a mulher em
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situação de violência doméstica e/ou familiar (atrás,

portanto, de diversos outros). Ainda assim, as desi-

gualdades entre homens e mulheres persistem, a vio-

lência contra mulheres e adolescentes permanece sen-

do uma dura e desconhecida realidade, milhares de

mulheres morrem em conseqüência de abortos clan-

destinos e o salário da maioria das mulheres permane-

ce inferior ao dos homens, apenas para citar algumas

desigualdades. Portanto, muito ainda precisa ser fei-

to para que o plano jurídico dos Direitos Humanos se

efetive nas práticas cotidianas e da Saúde Pública.

Antes de encerrarmos, devemos alertar aos leito-

res e leitoras que este texto optou por uma análise

histórica do desenvolvimento da conscientização a

respeito dos direitos das mulheres. Estamos cientes

de que este é um relato parcial e bastante limitado de

um processo muito mais amplo e complexo do que foi

aqui exposto. Por motivos práticos e limitações de

espaço, optamos por nos deter apenas aos desenvolvi-

mentos recentes no campo dos Direitos Humanos e da

Saúde Pública, onde a promulgação da Carta e da De-

claração Universal dos Direitos Humanos foi assumi-

da como ponto de partida. Contudo, muitas outras ver-

sões dessa história poderiam ser contadas, especial-

mente se abarcássemos um período maior de tempo.

Nessa perspectiva, não poderíamos ignorar a impor-

tância de Olympe de Gouges, que, no bojo da Revolu-

ção Francesa de 1789, redigiu a “Declaração dos Direi-

tos da Mulher e da Cidadã”, em 1791, vindo a ser gui-

lhotinada em 03 de Novembro de 1793, justamente

devido ao seu destacado papel de oposição (Diamond,

1994). Igualmente deveríamos retratar o pioneirismo

de Mary Wollstonecraft, na Inglaterra, ao redigir Vindi-
cation of the rights of women, em 1792. No Brasil, não

poderíamos deixar de lembrar da ousadia de Nísia Flo-

resta Brasileira Augusta que, no Rio Grande do Norte,

numa “antropofagia libertária”, traduziu livremente o

manifesto de Mary Wollstonecraft quase 50 anos de-

pois do original, realizando um outro texto sobre o

direito das mulheres adaptado ao cenário nacional

(Duarte, 1989).

A luta pela defesa da igualdade de direitos e opor-

tunidades para as mulheres não é recente e tampouco

nova. Em todas as épocas históricas, sempre houve

mulheres que se posicionaram contra as injustiças e

desigualdades, levando-nos a pensar que esta é uma

batalha tão antiga quanto a própria humanidade. O

que se altera são os termos, estratégias adotadas e,

principalmente, a sua visibilidade. Nesse sentido,

esperamos que este artigo, como o próprio título indi-

ca, seja uma introdução e um convite a todos e todas

que desejem viver em um mundo melhor, mais justo,

igualitário e livre de todas as formas de violência.
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